(fg  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

w2 FN PODER JUDICIARIO

Edital de Faléncia - Art. 16 da Lei de
Faléncias

Vara Judicial - Comarca de Guaporé.
Prazo de: vVvinte (20) dias. Natureza:
Autofaléncia Processo: 053/1.05.0000001-
1. : . Réu: Empresa Leal de Transportes
Coletlvos Ltda, CNPJ 90.392.408/0001-49.
O Doutor Juiz de Direito da Vara
Judicial/Comarca de Guaporé faz saber a
todos o©0s que virem o presente edital
gue, por decisdo deste Juizo na data de
07 de julho de 2005, foi decretada a
faléncia de Empresa Leal de Transportes
Coletivos Ltda, marcando aos credores
prazo de VINTE {20) dias para
apresentarem suas declaracGes e
documentos de crédito.

Guaporé, 08 de julho de 2005. SERVIDOR:
Lorena Marchetti - Of. Ajudante. JUIZ:
Rudolf Carlos Reitz.
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